



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 112/99

ALTERA A REDAÇÃO DO § 4º E ACRESCENTA O § 6º AO ARTIGO 26, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 012, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Altera a redação do § 4º e acrescenta o § 6º ao artigo 26 da Lei Complementar nº 012, de 25 de novembro de 1991:


“ Art. 26............................................................................................................


§ 4º A disposição no solo de resíduos sólidos, lixo e líquidos que contenham substâncias tóxicas, venenosas, inflamáveis, explosivas ou incômodas, só será permitida após aprovação prévia da autoridade competente e execução das medidas que a mesma determinar;


§ 5º..................................................................................................................


§ 6º É expressamente vedado, no território do Município de Patos de Minas, o armazenamento ou eliminação de produtos radioativos” .


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999




PEDRO LUCAS RODRIGUES




Vereador

JUSTIFICATIVA:


O § 4º e 6º, do artigo 26, do Código Sanitário, segundo o artigo 155 da Lei Orgânica Municipal é proibido o armazenamento ou eliminação de qualquer produto radioativo no município. Pelo código seria permitido desde que houvesse autorização prévia de autoridade competente para tal finalidade. Como se vê estes dispositivos são inconstitucionais, pois ferem a lei maior do município.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999.

